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PORTARIA N.º 019/2008 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre a prorrogação do prazo de 
inscrição provisória previsto no artigo 20 da Resolução 
464/2007 

 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA DO DO 
ESPÍRITO SANTO – CRF/ES, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
3.820/60 e Regimento Interno e,   
 
Considerando os ditames da Resolução 464/2007, em especial o artigo 20, parágrafo 
terceiro. 
 
Considerando a carência de profissional farmacêutico no Estado para atender o comando 
do artigo 15 da Lei 5.991/73; 
 
Considerando o impacto social e econômico que ocorrerá em razão do cancelamento 
automático dos profissionais com inscrição provisória vencida; 
 
Considerando que no Estado do Espírito Santo, a confecção dos diplomas de graduação 
no ensino superior é concentrada na UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
e, por razão desta concentração, a universidade não tem capacidade de atender a 
demanda; 
 
Considerando que é dever do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Espírito 
Santo promover a saúde pública na forma do artigo 196 da Constituição Federal da 1988; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Prorrogar por mais 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para o cancelamento 
automático da inscrição provisória, previsto no artigo 20 da Resolução 464/2007. 
 
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Vitória, 10 de setembro de 2008. 
 
 

Dr. REGINA MARIA BINDA AZEVEDO TERRÃO 
Presidente em exercício do CRF/ES  


